
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ .

PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 390, CNPJ 75.359.760/0001.99

Lei nO 1.920/2016

Dispõe sobre a obrigação de pequeno valor
conforme contido no SS 30 e 40 do artigo 100
da Constituição Federal, com redaçao dada
pela Emenda Constitucional nO62/2009 e dá
outras providências.

prefeL Municipal de Araruna, no uso de suas atribuições legais, ~om amparo. no
artigo ;55, inc. IV, da Lei orgânica do Municipio, faço saber que a Camara MUnicipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Ficam definidas como obrigaçõeS de pequeno valor as fixadas nesta
Lei para o pagamento direto, sem precatório, pela Fazenda pública Municipal.

~ 10. A obrigação de pequeno valor corresponderá ao montante de R$
5.189,82 (cinco mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

li 20• Os valores serão ajustados para preservar-lhes em caráter permanente,
o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

li 30. É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução
de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida nesta Lei e, em
parte, mediante precatório.

I 9 4°. É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do
valor pago na forma prevista nesta Lei.

Art. 20: Os débitos de pequeno valor contra a Fazenda Pública Municipal,
suas autarqUias e fundações, resultantes de execuções definitivas dispensarão a
expedição de precatório.

I Art. 30. O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contad s do recebimento do ofício
requisitório - Requisição de Pequeno Valor - deve do' ser demonstrado o trânsito
emljulgado do processo respectivo e a Iiquidez da ob iga - o.
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IAr~. 4°. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no artigo 1°, o
pagamento será sempre por meio de precatório, sendo facultado ao credor renunciar
expressamente ao crédito excedente e optar pelo pagamento do saldo, sem
precatório, mediante requisição de pequeno valor, na forma prevista no 3 3°, do art.
100 da Cbnstituição Federal.

IArt. 5°. Para cumprimento do disposto na presente Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir os créditos orçamantárl s ários, utilizando como recursos
as formas previstas no 3 1° do Ft:43 ei Federal n 4.320/1964.

I .
Ar!. 6°. Revoga-se Lei Mu

IAr!. 7°. Esta Lei ntra em vi or na dat de sua publi ção.

pJço Municip I Prefeito Eva gelista ai Santos
Monicipio de raruna,25 utl,iP de 2016.
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